
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

TERMO DE DISPENSA Nº 008/2026/ANGRAPREV

 

Processo SEI-2026-23000258, o Presidente do Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis, no uso de
suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei
14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização/promoção de campanhas publicitárias,
informativas e educativas nas rádios locais, através da veiculação de spots de chamadas, com o objetivo de
divulgar ações e serviços do Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis – Angraprev.

2º – FAVORECIDO: RÁDIO COSTA AZUL FM LTDA, CNPJ 27.849.751/0001-33.

3º – VALOR TOTAL: R$ 60.256,00 (sessenta mil e duzentos e cinquenta e seis reais).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data
de emissão da Nota de Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do documento de cobrança no
lnstituto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis – AngraPrev, cumpridas as formalidades
legais e contratuais previstas, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA.

5º – PRAZO, LOCAL E EXECUÇÃO: O prazo, local e execução serão conforme itens IV e V do Termo de
Referência, DOC-SEI-01226435. 

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: Menor Preço, conforme
Mapa de Preços, DOC-SEI-01265300.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de Recurso Orçamentária da Ficha nº 20260599
e Dotação Orçamentária nº 24.2401.04.122.0204.2173.339039.18020000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para dirimir eventuais questões relativas a este
processo e decorrente execução contratual.

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os documentos pertencentes ao Processo SEI-2026-
23000258, independentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em favor da empresa RÁDIO
COSTA AZUL FM LTDA, CNPJ 27.849.751/0001-33, com fulcro no inciso II, do Art. 75 do supracitado
diploma legal.

 

Publique-se.

 

Angra dos Reis, 02 de junho de 2026.

 

Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

Secretaria de Gestão de Suprimentos

Departamento de Licitações e Contratos Administrativos
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Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de 01 de Maio de 

2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

02 DE JUNHO DE 2026.

VITOR HENRIQUE PADILHA SIMÕES DE SOUZA

SECRETÁRIO DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL

O Conselho Municipal de Contribuintes do Município de An-

gra dos Reis, previsto nos artigos 259 a 261 do Código Tribu-

tário Municipal, torna pública a pauta da sessão plenária do 

dia 10/06/2026, em cumprimento aos artigos 4, § 4º e 42 do 

Decreto Municipal nº 13.689 de 15 de agosto de 2024.

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

PAUTA DE SESSÃO Nº 022/2026

Sessão plenária de: 10/06/2026

Horário: 10H

Recorrente: Osny Wagner Guimarães

Processo SEI 2025-01000900

Recurso: Voluntário

Local: Sala do Conselho de Contribuintes

LEANDRO PEREIRA POYARES

PRESIDENTE - CMC

BIANCA LUZIANE QUEIROZ GODINHO

SECRETÁRIA - CMC

TERMO DE DISPENSA Nº 008/2026/ANGRAPREV

Processo SEI-2026-23000258, o Presidente do Instituto de Previ-

dência Social de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições, resolve 

contratar por dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, 

Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de empresa especializada para re-

alização/promoção de campanhas publicitárias, informativas e 

educativas nas rádios locais, através da veiculação de spots de 

chamadas, com o objetivo de divulgar ações e serviços do Ins-

tituto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis 

– Angraprev.

2º – FAVORECIDO: RÁDIO COSTA AZUL FM LTDA, CNPJ 

27.849.751/0001-33.

3º – VALOR TOTAL: R$ 60.256,00 (sessenta mil e duzentos e 

cinquenta e seis reais).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota de Li-

quidação, sendo esta condicionada à apresentação do documento de 

cobrança no lnstituto de Previdência Social do Município de Angra 

dos Reis – AngraPrev, cumpridas as formalidades legais e contratuais 

previstas, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA.

5º – PRAZO, LOCAL E EXECUÇÃO: O prazo, local e execu-

ção serão conforme itens IV e V do Termo de Referência, DOC-

-SEI-01226435. 

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Menor Preço, conforme Mapa de Preços, 

DOC-SEI-01265300.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária da Ficha nº 20260599 e Dotação Orça-

mentária nº 24.2401.04.122.0204.2173.339039.18020000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo SEI-2026-23000258, inde-

pendentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, 

em favor da empresa RÁDIO COSTA AZUL FM LTDA, CNPJ 

27.849.751/0001-33, com fulcro no inciso II, do Art. 75 do su-

pracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 02 DE JUNHO DE 2026.

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ANGRA DOS REIS


